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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº003/2020 
AUTORIA - Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
ASSUNTO- Referenda o Contrato de Repasse nº 895608/2019 que entre si celebram a União 
Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal, e 
o município de Apucarana, objetivando a execução de ações relativas ao Esporte, Cidadania e 
Desenvolvimento, conforme especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, analisou o 
Projeto de decreto Legislativo nº 003/2020, o qual Referenda o Contrato de Repasse nº 
895608/2019 que entre si celebram a União Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, 
representado pela Caixa Econômica Federal, e o município de Apucarana, objetivando a execução 
de ações relativas ao Esporte, Cidadania e Desenvolvimento. 

O Referido Termo de Convênio tem por objeto a construção de 
quadra poliesportiva no município. 

Findada a análise, não encontramos dispositivos ilegais ou 
inconstitucionais que impeçam a sua apresentação e tramitação normal, estando, desta 
forma, em condições de ser apreciado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta 
comissão analisar. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria deixando o 
mérito para o plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, 04 de fevereiro de 2020 . 
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SECRETÁRIA 

Mauro Bertoli 
RELATOR 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº003/2020 
AUTORIA - Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
ASSUNTO- Referenda o Contrato de Repasse nº 895608/2019 que entre si celebram a União 
Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal, e 
o município de Apucarana, objetivando a execução de ações relativas ao Esporte, Cidadania e 
Desenvolvimento, conforme especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO, 
analisou o Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2020, o qual Referenda o Contrato de 
Repasse nº 895608/2019 que entre si celebram a União Federal, por intermédio do Ministério da 
Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal, e o município de Apucarana, objetivando a 
execução de ações relativas ao Esporte, Cidadania e Desenvolvimento. 

O Referido Termo de Convênio tem por objeto a construção de 
quadra poliesportiva no município. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou 
quanto à legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria deixando o 
mérito para o plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, 04 de fevereiro de 2020. 

Mauro Bertoli -~ JtoM/ 
PRESIDENTE u1 e" . - \ 

José Airtop eco de Araújo 
RELATOR 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº003/2020 
AUTORIA - Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
ASSUNTO- Referenda o Contrato de Repasse nº 895608/2019 que entre si celebram a União 
Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal, e 
o município de Apucarana, objetivando a execução de ações relativas ao Esporte, Cidadania e 
Desenvolvimento, conforme especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL analisou o Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2020, o qual 
Referenda o Contrato de Repasse nº 895608/2019 que entre si celebram a União Federal, por 
intermédio do Ministério da Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal, e o município 
de Apucarana, objetivando a execução de ações relativas ao Esporte, Cidadania e 
Desenvolvimento. 

O Referido Termo de Convênio tem por objeto a construção de 
quadra poliesportiva no município. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou 
quanto à legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria deixando o 
mérito para o plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das s: 04 de fevereiro de 2020. 

Gentil Pe~e Souza Filho 
P~ESIDENTE 
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SECRETÁRIA 
Edson da Costa Freitas 

RELATOR 


